
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – 

CAMPUS    UBAJARA 
 

O Diretor Geral do Campus Ubajara do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 701, 

de 16 de novembro de 2015 e a Portaria 653/GR, de 14 de outubro de 2015, divulga o 

resultado de Transferência Interna para o período letivo 2017.2 referente ao edital de 

Transferidos e Diplomados Nº 06, de 12 de Junho de 2017. 

 

Curso Tecnólogo em Gastronomia 

Resultado: Não houve inscritos 

Curso Técnico de Alimentos 

Resultado: Não houve inscritos 

Curso Licenciatura em Química 

Resultado: Não houve inscritos 

 

Curso Tecnologia em Agroindústria 

Resultado: 

Classificação Candidato Créditos obtidos nos 

componentes curriculares 

1º GLEEND PEREIRA DA SILVA 04 

 

O período de solicitação de recurso segue de acordo com o cronograma estabelecido 

no item 4.2 do Edital N.º 006, sendo que a matrícula dos aprovados em transferência interna 

será no dia 11 de julho de 2017.   

 

Ubajara-CE, 04 de Julho de 2017 
 

 

 

 
Diretor Geral 

         Campus Ubajara 


